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ATA DA DÉCIMA QUARTA (14ª) REUNIÃO ORDINÁRIA REFERENTE AO SEGUNDO 

(2º) PERIODO LEGISLATIVO ANUAL DE 2022.  

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (17.11.2022), pelas 

dezenove horas e trinta minutos, com término as vinte horas e trinta minutos, na Sala do 

Plenário José Barbosa da Silva, da Casa José Soares de Melo, sede do Poder Legislativo 

Municipal, situado a Praça São Vicente, nº 31 nesta Cidade de Saloá, Estado de Pernambuco, 

havendo quórum suficiente de Vereadores, o Sr. Presidente Humberto Guimarães de Araújo, 

declara, aberta a presente Reunião Ordinária SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, secretariado 

pelas senhoras Vereadoras: Lucineide de Oliveira Soares- 1ª Secretária e Maria Adriana 

Florentino Maciel Alves- 2º Secretária. Compareceram os Senhores (as) Vereadores (as): 

Humberto Guimarães de Araújo, Lucineide de Oliveira Soares, Maria Adriana Florentino 

Maciel Alves, Vilma Lúcia Ferreira de Barros, José Ailton Carlos, Reinaldo Barra Nova de 

Melo, Júcelio Pereira dos Santos, e José Paulo de Melo Silva. Registrando-se a ausência do 

senhor (a) vereador (a): Gilvan de Freitas Lucena, José Francisco Curvelo Silva, e Jovacildo 

José da Silva. Prosseguindo, determinou a primeira secretária para fazer a Leitura da ata da 

reunião anterior. Ata aprovada. Logo após, foi feita a leitura da Pauta da Ordem do Dia. 

Após, foi aberto o pequeno expediente, que constou do seguinte: Moção de Aplausos n. 

004/2022, de autoria dos senhores vereadores José Ailton Carlos, Vilma Lúcia Ferreira de 

Barros, José Paulo de Melo Silva e José Francisco Curvelo Silva, a Igreja Evangélica Batista, 

pelos seus 20 anos de organização, neste Município de Saloá-PE.  Em seguida foi apresentada 

a Moção de n. 004/2022. O senhor vereador José Ailton, saudou a todos e disse: essa moção é 

justa porque não só a Igreja Batista, mas também todas as igrejas trabalham na sociedade 

tirando os jovens das drogas, dando orientações, e também faz o trabalho de assistência 

social em vários setores do nosso município. Eu acompanho o nascimento dessa Igreja desde 

a época que surgiu a Igreja Batista e pude acompanhar desde o início. Tenho até lembranças 

do dia que a inauguraram ali na Praça Agamenon. E nesses vinte anos tenho testemunhado a 

igreja levara palavra de Deus as pessoas. Por tanto, ela é merecedora dessa homenagem em 

seu aniversário receber dos vereadores da cidade, essa moção de aplausos, de nós que somos 

os representantes legal do povo, pois cada um representa uma parte do nosso município. É 

muito importante quando se faz o bem com trabalho em nossa cidade. Peço o apoio de todos 

para a aprovação dessa Moção. Após, a moção foi colocada em votação, sendo a referida 

aprovada por unanimidade dos senhores vereadores presentes. Em seguida, o senhor Elizeu, 

Pastor de Igreja Batista, cumprimentou a todos e disse:  é com muita alegria que nós da 

Igreja Batista recebemos essa moção. Nossa oração e que essa Casa continue sendo 

abençoada por Deus, em todas as todas as suas decisões, em todos os seus pensamentos que o 

destino da nossa cidade possa está sendo pautada e direcionada por Deus, usando nossa vidas 

em cada um de vocês vereadores e vereadoras. A Igreja Batista ela passou pelo um processo 

muito delicado em sua trajetória, desde o início, mas nós tivemos uma luta muito grande em 

2019 e 2020, devido essa pandemia. Tivemos a morte do pastor Ejanildo, todos conheceram e 

logo em seguida sua esposa a missionaria Sonia. Isso foi um baque para a estrutura da Igreja 

Batista aqui da nossa cidade. Com isso a igreja ela sofreu perdas, mas não perdeu a sua fé em 

nem a sua dignidade e a firmeza de continuar os seus trabalhos, visando assim o crescimento. 

Hoje a igreja se prepara pra nestes próximos dias dezenove e vinte, celebrar os seus vinte 

anos de luta e de vitórias, e o tema deste ano pra nosso aniversario é:  ATÉ AQUI NOS 

AJUDOU O SENHOR. Segundo Samuel 7, Versículo 12, nos diz que, então tomou Samuel 

uma pedra, e a pôs entre Mizpá e Sem, e chamou-lhe Ebenézer; e disse: Até aqui nos ajudou o 

Senhor. Durante a trajetória da nossa igreja realmente até aqui, Deus tem nos ajudado. Tem 

ajudado cada membro, cada cidadão dessa cidade, sustentando e dando força a cada um. Pra 
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nós da igreja é motivo de louvor e alegra em receber desta casa, do vereador Zé, e dos demais 

colegas está aprovação. O meu muito obrigado e que Deus abençoe cada um de vocês, que 

Deus possa continuar abençoado as vossas famílias. Eu quero fazer um convite especial a está 

Casa, para que no sábado ou no domingo todos possam se fazer presentes neste aniversario,’’ 

para celebrarmos juntos esta grande vitória. Assim sendo, passou-se para a Ordem do Dia, 

que constou do seguinte: PROJETO DE LEI N.  013/2022, de autoria do Poder Executivo 

Municipal. Ementa: Cria a Ouvidoria Geral do município, no âmbito do Poder Executivo, 

dispõe sobre a atuação do responsável por ações de ouvidoria e a participação, proteção e 

defesa dos direitos do usuário de serviços públicos, e dá outras providências; Parecer da 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final de Leis, sobre o Projeto de 

Lei n. 013/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal. Ementa: Cria a Ouvidoria Geral 

do município, no âmbito do Poder Executivo, dispõe sobre a atuação do responsável por 

ações de ouvidoria e a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário de serviços 

públicos, e dá outras providências. A senhora vereadora Lucineide 1ª secretária fez a leitura 

do parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final de Leis, sobre o referido 

projeto em pauta. O senhor presidente perguntou se os senhores e senhoras vereadores (as), 

concordavam em votar os dois turnos o projeto. A maioria dos senhores (as) Vereadores (as) 

concordaram. Após, foi dado início a votação do referido projeto de lei. A senhora vereadora 

Vilma Lúcia, saudou a todos e disse: foi um prazer votar nessa moção fiquei muito 

emocionada com suas palavras quando o senhor falou que desejava que essa casa esteja 

sempre direcionada por Deus. A respeito desse projeto eu vou me abster, pois eu não tive 

acesso. Eu faltei a reunião da semana passada e nem fiz a leitura e todos me conhece e sabem 

que eu sou muito zelosa pelas minhas decisões nessa casa. Eu creio que uma ouvidoria nesse 

município não sei se vai ajuda eu se vai prosseguir ainda mais. A gente sabe que nosso 

município não costuma muito respeitar os direitos dos cidadãos já que o maior objetivo de 

uma ouvidoria Municipal é defender os direitos do cidadão e vimos os nossos próprios 

direitos aqui quando são lesados nessa câmara. E somos um poder constituído, imaginem um 

cidadão saloaense. A gente sabe das dificuldades enfrentadas. Sabemos de várias situações e 

os direitos dos cidadãos saloaneses devem ser respeitados. Uma ouvidoria que certamente vai 

ser direcionada pelo Poder Executivo realmente não vai funcionar só vai ser mais um cargo 

de emprego, e sabemos que todo mundo precisa e gostaria que todo mundo tivesse 

oportunidade no município. Estamos vendo as prestações de contas do ex prefeito, ai cinco 

contas rejeitadas, justamente por não respeitar a Lei de Responsabilidade Fiscal. A gente ver 

também vários professores sendo penalizados porque não receberam seus direitos, justamente 

porque o dinheiro não é bem aplicado. Quantos problemas a gente já teve nessa casa por falta 

de respeito ao direito do vereador, o respeito às leis, já passamos muito por isso. E por essa e 

outras razões, e como eu disse, a principal foi que eu não tive acesso à leitura para saber o 

que estou fazendo, e também porque não funciona. O direito do cidadão do nosso município 

pode ser ainda respeitado, mas até o momento a gente sabe de todas as dificuldades. A gente 

viu agora durante a campanha eleitoral tudo o que aconteceu aqui no município, aonde 

pessoas foram agredidas moralmente de todas as formas porque tomou uma decisão diferente. 

Então, a gente está longe, e sabemos que a constituição nos garante o direito da escolha e da 

nossa decisão. Então, quero dizer que eu me abstenho a esse projeto.  O projeto foi aprovado 

em primeiro e segundo turno por 5 (cinco) votos favoráveis e 3 (três) abstenções. Dando 

continuidade aos trabalhos, foi aberto o Grande Expediente.  Facultada a palavra pelo 

senhor presidente, passou afazer uso da palavra o senhor vereador José Ailton, que saudou a 

todos e disse: eu queria trazer nessas noite a situação que estamos vivendo aqui em nosso 

município, com esses buracos nas ruas, onde até de pé está difícil a gente andar nas ruas de 

Saloá. Sabemos que a prefeitura tem a obrigação de asfaltar essas ruas, e já era pra ter sido 
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desde os anos anteriores porque veio o projeto para ser asfaltadas várias ruas e foram feitas 

por a metade, e sabemos que essas verbas está pra ser terminada com o restante do asfalto. É 

complicado a gente não trazer aqui pra câmara uma situação dessas. O povo todo dia na 

porta nos cobrando e nos pedindo para que a gente cobre essa situação. Logo no inicio 

falaram que não estavam ajeitando por conta da chuva e já passou esses período chuvoso, já 

estamos se aproximando de outro inverno e a cidade cada vez pior. Na última quarta-feira o 

ônibus escolar ele vinha ali descendo próximo à praça e foi passando em uma junta de pedra, 

que além do mais deixaram uma tulha de pedra nas ruas, e quando ele foi passando jogou 

uma pedra na perna de uma senhora e não sei como não quebrou a perna daquela senhora. É 

um descaso total com a população, e se pelo menos a prefeitura mandasse dizer quando está 

prevista para terminar uma obra dessas. Sabemos que tem uma empresa responsável e se ela 

recebeu a prefeitura tem que fazer a cobrança para que a empresa termine o serviço e tape os 

buracos o mais rápido possível, porque não dá pra aguentar, pois estamos chegando a quase 

um ano é a cidade nessas situação. As pessoas que vem a primeira vez em nossa cidade se 

assusta com a situação que ela se encontra. Tem cidade menor que Saloá e faz prazer a gente 

andar e ver como é bem cuidada as ruas da cidades de Iati e Paranatama, que já foi 

praticamente quase cem por cento asfaltada. E a gente ver uma obra aqui de nossa cidade que 

vem há mais de dois anos atrás, e já está com mais tempo e a cidade nessa situação com o 

povo sofrendo com o esgoto estourando em todas as ruas, sem falar que a obra do esgoto já 

chega a dezesseis bilhões de reais, aqui em nossa cidade, e a situação cada vez pior. A seguir 

o presidente, confere a normalidade dos trabalhos, não havendo mais nada para apresentar, 

discutir e aprovar, em NOME de DEUS, declara encerrada a presente Reunião Ordinária, 

determinando a Secretária desta Casa, para fazer os procedimentos finais. E para constar, 

Eu Rosineia Florentino Pereira Soares, secretária Ad-hoc lavrei a presente Ata, que depois 

de lida e achada conforme vai, no final assinada por mim e pelos senhores Vereadores, para 

que assim, produzam os seus efeitos legais, subscrevo-me.  

_________________________________. 

     

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Saloá, em 17 de novembro de 2022. 

 

___________________________________ 

Humberto Guimarães de Araújo 

Presidente 

 

 

 _____________________________________ 

Lucineide de Oliveira Soares 

Vereadora- 1ª secretária 

 

 

_____________________________________ 

Maria Adriana Florentino Maciel Alves  

Vereadora - 2ª secretária 

 

_____________________________________ 

Júcelio Pereira dos Santos 

Vereador 

 

_____________________________________ 
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Vilma Lúcia Ferreira de Barros 

Vereadora 

 

_____________________________________ 

José Paulo de Melo Silva  

Vereador 

 

_____________________________________ 

Reinaldo Barra Nova de Melo  

Vereadora 

 

_____________________________________ 

José Ailton Carlos  

Vereador 
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